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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 536, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º.  –  Delega poderes aos abaixo nomeados

para  movimentar  as  contas  da  Prefeitura  Municipal  de
Santo Anastácio, CNPJ: 54.279.666/0001-50:

-  ADAUTO  MUNIZ  DE  ANDRADE  –  Prefeito
Municipal;

-  MARIA  ZIRLEI  THOMIAZZI  –  Tesoureira  em
exercício.

Parágrafo  Único  –  Na  ausência  da  Tesoureira,  fica
autorizado o Subtesoureiro em exercício VICTOR SARAIVA
LASSO MANFRÉ, a substituí-la em todas as delegações.

Artigo  2º.  –  Aos  nomeados  no  artigo  1º.,  ficam
delegados  os  seguintes  poderes:

 EMITIR CHEQUES
 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
 AUTORIZAR COBRANÇA
  UTILIZAR  O  CRÉDITO  ABERTO  NA  FORMA  E

CONDIÇÕES
 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
  AUTORIZAR  DEBITO  EM  CONTA  RELATIVO  A

OPERAÇÕES
 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
 ENDOSSAR CHEQUE
 REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO
  MOVIMENTAR  CONTA  CORRENTE  COM  CARTÃO

ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR
CHEQUES
 CANCELAR CHEQUES
 BAIXAR CHEQUES
 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
 EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
  CONSULTAR  CONTAS/APLIC.PROGRAMAS  REPASSE

RECURSOS FEDERAIS
  LIBERAR  ARQUIVOS  DE  PAGAMENTOS  NO  GER.

FINANCEIRO/AASP
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
  SOLICITAR  SALDOS/EXTRATOS DE  OPERAÇÕES DE

CRÉDITO
 EMITIR COMPROVANTES
 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO

  CONSULTAR  OBRIGAÇÕES  DO  DÉBITO  DIRETO
AUTORIZADO

  CARTÃO  TRANSPORTE  -  AUTORIZAR  DEB/TRANSF
MEIO

  ATUALIZAR  FATURAMENTO  PELO  GERENCIADOR
FINANCEIRO/AASP

 ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
 ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS
Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria,

na mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 537, DE 05 DE AGOSTO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º.  –  Delega poderes aos abaixo nomeados

para movimentar as contas da Secretaria Municipal de
Educação,  Cultura  e  Esporte  de  Santo  Anastácio,
CNPJ: 50.805.812/0001-82:

- MERCEDES APARECIDA BARIANI GUIMARÃES –
Secretária Municipal de Cultura e Esporte;

-  MARIA  ZIRLEI  THOMIAZZI  –  Tesoureira  em
exercício.

Artigo  2º.  –  Aos  nomeados  no  artigo  1º.,  ficam
delegados  os  seguintes  poderes:

 EMITIR CHEQUES
 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
 AUTORIZAR COBRANÇA
  UTILIZAR  O  CRÉDITO  ABERTO  NA  FORMA  E

CONDIÇÕES
 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
  AUTORIZAR  DEBITO  EM  CONTA  RELATIVO  A

OPERAÇÕES
 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
 ENDOSSAR CHEQUE
 REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO
  MOVIMENTAR  CONTA  CORRENTE  COM  CARTÃO

ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR
CHEQUES
 CANCELAR CHEQUES
 BAIXAR CHEQUES
 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
 EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
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 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
  CONSULTAR  CONTAS/APLIC.PROGRAMAS  REPASSE

RECURSOS FEDERAIS
  LIBERAR  ARQUIVOS  DE  PAGAMENTOS  NO  GER.

FINANCEIRO/AASP
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
  SOLICITAR  SALDOS/EXTRATOS DE  OPERAÇÕES DE

CRÉDITO
 EMITIR COMPROVANTES
 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
  CONSULTAR  OBRIGAÇÕES  DO  DÉBITO  DIRETO

AUTORIZADO
  CARTÃO  TRANSPORTE  -  AUTORIZAR  DEB/TRANSF

MEIO
  ATUALIZAR  FATURAMENTO  PELO  GERENCIADOR

FINANCEIRO/AASP
 ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
 ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS
Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 538, DE 05 DE AGOSTO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º.  –  Delega poderes aos abaixo nomeados

para movimentar as contas do Fundo Municipal de Saúde
de Santo Anastácio, CNPJ: 11.950.866/0001-80:

-  RAQUEL  APARECIDA  CRALCEV  VIGNOLI  –
Secretária  Municipal  de  Saúde;

-  MARIA  ZIRLEI  THOMIAZZI  –  Tesoureira  em
exercício.

Parágrafo  Único  –  Na  ausência  da  Tesoureira,  fica
autorizado  ao  Subtesoureiro  em  exercício  VICTOR
SARAIVA  LASSO MANFRÉ  a  substituí-la  em  todas  as
delegações.

Artigo  2º.  –  Aos  nomeados  no  artigo  1º.,  ficam
delegados  os  seguintes  poderes:

 EMITIR CHEQUES
 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
 AUTORIZAR COBRANÇA
  UTILIZAR  O  CRÉDITO  ABERTO  NA  FORMA  E

CONDIÇÕES
 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
  AUTORIZAR  DEBITO  EM  CONTA  RELATIVO  A

OPERAÇÕES

 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
 ENDOSSAR CHEQUE
 REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO
  MOVIMENTAR  CONTA  CORRENTE  COM  CARTÃO

ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR
CHEQUES
 CANCELAR CHEQUES
 BAIXAR CHEQUES
 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
 EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
  CONSULTAR  CONTAS/APLIC.PROGRAMAS  REPASSE

RECURSOS FEDERAIS
  LIBERAR  ARQUIVOS  DE  PAGAMENTOS  NO  GER.

FINANCEIRO/AASP
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
  SOLICITAR  SALDOS/EXTRATOS DE  OPERAÇÕES DE

CRÉDITO
 EMITIR COMPROVANTES
 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
  CONSULTAR  OBRIGAÇÕES  DO  DÉBITO  DIRETO

AUTORIZADO
  CARTÃO  TRANSPORTE  -  AUTORIZAR  DEB/TRANSF

MEIO
  ATUALIZAR  FATURAMENTO  PELO  GERENCIADOR

FINANCEIRO/AASP
 ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
 ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS
Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2024

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Aliança Visual LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para

produção e instalação de comunicação visual completa na
fachada  do  prédio  do  corpo  de  bombeiros,  conforme  o
CBPMESP.

Valor  Total:  R$  29.450,00  (vinte  e  nove  mil,
quatrocentos e cinquenta reais)

Assinatura: 24/07/2024E
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Vigência: 08 (oito) meses
Modalidade: Dispensa nº 34/2024

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2024
Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Projetee Engenharia & Empreendimentos

LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para

adequação da portaria do CGRS – Centro de Gerenciamento
de Resíduos Sólidos do Município de Santo Anastácio/SP.

Valor  Total:  R$  36.630,34  (trinta  e  seis  mil,
seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos).

Assinatura: 31/07/2024
Vigência: 06 (seis) meses
Modalidade: Dispensa Eletrônica nº 29/2024

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Permitente: Município de Santo Anastácio.
Permissionário: Giovane Moreno Pineda de Jesus
Objeto: Permissão de uso, a título precário e oneroso,

do quiosque nº. 210, localizado na Praça Ataliba Leonel,
para exploração de atividade comercial na forma indicada
no  Regulamento  Interno  para  Normatização  para
Exploração  dos  Espaços  de  Quiosques  na  Praça  Ataliba
Leonel.

Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Assinatura: 05/08/2024

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONVOCA ,  o s  aba ixo  re lac ionados  pa ra
comparecerem  na  Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura
Municipal de Santo Anastácio, sito à Rua Osvaldo Cruz, 305
- Prédio Poupatempo, entre os dias 07 e/ou 08 de agosto
de 2024, no período das 08hrs às 11hrs e das 13h30min às
16h30, objetivando o preenchimento de 02 (duas) vagas
para  o  cargo  de  MOTORISTA,  nesta  municipalidade,
conforme  aprovação  e  classificação  no  PROCESSO
SELETIVO  Nº  02/2024.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  serão
considerados desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

Os admitidos serão regidos pelo regime estatutário (Lei
Municipal  Complementar  nº  114/18  e  posteriores
alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Joilson Andrade da Silva Motorista 07°

Lucas Fernando dos
Santos

Motorista 08°

Santo Anastácio, 05 de agosto de 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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